
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

_ertifico que a publicação deste u 

foi realizada por afixaçãono quadro LEI MUNICIPAL 1104/2016 

de avisos da prefeitura municipal, 

conforme determina o art. 86 $ 1º Lei DE 18 DE MAIO DE 2016 
Orgânica do Município. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 

elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 

de 2017 e dá providências correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara e Vereadores aprovou e, eu, sanciono a seguinte Lei 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Em cumprimento ao disposto no art. 165, §2¢, da Constituição Federal e, 

em conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a presente Lei fixa as Diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária do Município de LARANJEIRAS, para o exercício de 2017, 

compreendendo: 

| - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

1l - a estrutura e organização dos Orçamentos; 

Il - as diretrizes para alterações decorrentes da execução orçamentária; 

|V - as diretrizes para alterações na legislação tributária; 

V - as diretrizes para limitação de empenhos; 

VI - as diretrizes para programação financeira e cronograma de desembolso; 

VIl — as diretrizes para despesas com pessoal e encargos sociais; 

VIl - as diretrizes para despesas de carater continuado; 

P 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

IX— as diretrizes para divida pública; 

IX — as diretrizes para acesso a informação e a transparência pública; 

CAPÍTULO |l 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. As ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2017, serão definidas a partir dos programas e ações constantes no Plano Plurianual do 

Município referente ao quadriênio 2014-2017. 

§19. A destinação de recursos do orçamento para cada Unidade Orçamentária, dos 

órgãos da Administração Municipal, deverá atender às seguintes prioridades gerais: 

| - promoção da saúde universal, humanizada e de qualidade; 

11 - melhoria da qualidade da educação e combate ao analfabetismo; 

1M - promoção e desenvolvimento das políticas do Sistema Único da Assistência 

Social; 

IV - enfrentamento 3 miséria e à pobreza por meio de politicas de inclusdo 

produtiva e geragdo de renda; 

V — promogdo de agdes que combatam o preconceito e de apoio a grupos 

vulneraveis; 

VI - promoção de agdes que promovam a melhoria na qualidade de vida, através de 

atividades culturais, desportivas e de lazer. 

§29°. As prioridades elencadas acima terdo precedéncia na alocagdo dos recursos no 

Projeto e na Lei Orgamentaria de 2017, ndo se constituindo, todavia, em limite a programagao da 

despesa. 

§32, Os valores constantes nos Anexos desta Lei possuem carater indicativo e nao 

normativo, podendo quando da elaboração do projeto de lei orgamentaria para o exercicio de 2017, 

a estimativa de receita e a fixagdo de despesa serem modificadas em vista dos pardmetros utilizados 

na atual projecdo sofrerem alteragdes conjunturais, devendo as metas fiscais serem ajustadas, 

(W‘ 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

ficando automaticamente revistas as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, em conformidade com os 

valores previstos e fixados na lei orçamentária de 2017. 

CAPITULO Il 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAGCAO DOS ORCAMENTOS 

Seção | 

Da Apresentagao do Orgamento 

Art. 32. A proposta orgamentaria anual que o Poder Executivo Municipal 

encaminharé ao Poder Legislativo, além da mensagem, serd composta de: 

| - texto do Projeto de Lei; 

Il - quadros orçamentários consolidados; 

Il - demais demonstrativos, relatérios e anexos estabelecidos pela legislagdo 

vigente, sobretudo a Lei Federal n° 4.320/64 e a Lei Complementar Federal nº 101/00, relativos aos 

Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 42. O Orgamento Fiscal e o da Seguridade Social terd sua despesa discriminada 

por: 

| — Unidade Orgamentaria; 

Il — Fungdo; 

1l — Subfunção; 

IV — Programa; 
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V — Projeto, Atividade ou Operação Especial; 

VI — Categoria de Despesa; 

VIl — Grupo de Despesa; 

VIIl — Modalidade de Aplicagao; 

IX — Fonte de Recurso. 

§ 12. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operagao 

especial são aqueles definidos na Portaria nº 42 do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestão, 

de 14 de abril de 1999, e em suas alteragdes. 

& 29. Os conceitos e codigos de categoria econdmica, grupo de despesa e 

modalidade de aplicação são aqueles dispostos na Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro 

Nacional e da Secretaria de Orgamento Federal nº 163, de 04 de abril de 2001, e suas alteragdes. 

& 3º, Após a sangdo da lei orgamentéria, os Poderes Executivo e Legislativo 

publicardo o QDD — Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a discriminação da despesa até o 

nivel de elemento de despesa ou, quando necessario, sub-elemento. 

§ 4°. Em uma mesma agao, fica autorizada durante a execugdo orçamentária a 

criagdo, por Decreto, de elementos de despesa desde que na mesma categoria econdmica, grupo de 

natureza de despesa e modalidade de aplicação ja existente, 

& 52, Poderdo ser incluidas, por Decreto, novas ações ou novos elementos de 

despesas em agdes já consignadas no orgamento, desde que sejam decorrentes de recursos de 

convénios, ou ainda, para adequar o orgamento aos programas cujos recursos sejam provenientes do 

Governo Federal e/ou Estadual. 

Art. 52.0s Fundos constituidos para cumprimento de programas especificos terdo 

0s recursos orcamentarios vinculados a administragdo direta, mantida a identificação como Unidade 

Orgamentaria. 
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Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 

como na classificação orçamentária da receita e da despesa, decorrentes de alteração na legislação, 

ocorridas após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Orçamento 

de 2017 ao Poder Legislativo. 

Seção || 

Do Orçamento do Poder Legislativo 

Art. 7º. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2017, para 

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual definido no 

art. 29-A da Constituição Federal. 

Art. 82. A execução orçamentária e a contabilidade do Legislativo serão processadas 

de forma independente, mas integrada ao Executivo para fins de consolidação das contas do 

Município. 

Art. 9º.A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na 

forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre as matérias 

contidas na Constituição Federal e nas normas complementares, devendo ser encaminhada ao Poder 

Executivo, para fins de consolidação do Projeto de Lei do Orçamento Anual, até o dia 30 de junho de 

2016. 

Seção |ll 

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 

Art. 10. A Lei Orçamentária do Município deve conter reserva de contingéncia, de 

que trata o inciso IIl, do art. 52, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, em montante equivalente 

a 0,5% (meio por cento) da receita corrente liquida, destinada ao atendimento de passivos 

contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

Parégrafo único. Na hipétese de não utilização da Reserva de Contingéncia nos fins 

previstos no "caput" deste artigo, 0s recursos correspondentes podem ser destinados a cobertura de 

créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos para reforgo ou inclusao de dotações 

orgamentarias, de acordo com a necessidade de execugdo orçamentária. 
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Art. 11. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar Federal n® 101/2000: 

| - integraré o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, para as despesas de projetos relevantes, bem como os procedimentos de 

desapropriagdo de imdveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constitui¢do, o impacto 

orçamentário e financeiro e a declaragdo do ordenador da despesa sobre a adequação orgamentaria 

e financeira; 

Il - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 32, do art. 16, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, as despesas cujo valor ndo ultrapasse a 0,1% (um décimo por 

cento) da despesa total fixada na lei orgamentaria. 

Art. 12. As despesas devem ser fixadas no montante de suas fontes de recursos. 

Art. 13. A Responsabilidade Fiscal definida no art. 1° e seguintes da Lei 

Complementar nº 101/2000, deverá ser apurada sempre levando em consideragdo todo o periodo do 

mandato dos gestores. 

Seção IV 

Da Inclusdo de Novos Projetos 

Art. 14. Além da observancia das prioridades e metas previstas no Plano Plurianual - 

PPA 2014 — 2017, a Lei Orgamentaria Anual e seus créditos adicionais somente poderao incluir novos 

projetos se: 

| — estiver contemplado no PPA 2014 — 2017, ou em lei que autorize sua inclusdo, 

caso a sua execução abranja mais de um exercicio financeiro; 

1l — não implique em paralisação de projetos prioritarios em execugéo. 

Paragrafo único. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, 

mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos 
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orçamentários e financeiros para O atendimento dos projetos em andamento e novos ou se os 

recursos forem provenientes de convênios ou programas dos Governos Federal e/ou Estadual. 

Seção V 

Do Repasse de Recursos para o Setor Privado 

Art. 15. As transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins 

lucrativos devem obedecer às disposições pertinentes contidas no art. 26 da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, sendo: 

| - Subvenções Sociais - as destinadas a despesas correntes de instituições privadas 

sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de assistência social, médica, educacional e cultural, de 

natureza continuada, regidas pelo que estabelecem os arts. 16 e 17, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964; 

Il - Contribuições - as destinadas a despesas correntes das demais instituições 

privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas no inciso | deste artigo, firmadas em parceria 

com a administração pública municipal para o desenvolvimento de programas e ações que 

contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual; 

Il - Auxílios - as destinadas a despesas de capital de instituições privadas sem fins 

lucrativos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso |, quanto às mencionadas no inciso 

1, deste artigo. 

Art. 16. Somente serd autorizada a inclusão, tanto na lei orgamentaria quanto em 

seus créditos adicionais, de dotações a titulo de subvengdes sociais, auxilios ou contribuigbes a 

entidades privadas sem fins lucrativos, se observadas as seguintes condigdes: 

| — sejam entidades privadas de atendimento direto ao publico, nas áreas de 

assisténcia social, saude, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de fomento a 

produgdo e a geragdo de emprego e renda; 

Il - encaminhamento pela entidade de requerimento para pedido de recursos 

acompanhado de Plano de Aplicagao; 

11 - a entidade deve estar com seu cadastro atualizado no Municipio; 

& 12. Ocorrendo o deferimento do pleito por parte do Poder Executivo, este 

providenciara o encaminhamento de Projeto de Lei ao Poder Legislativo, nos termos previstos no art. 

26, da Lei Complementar Federal n2 101/2000. 
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§ 2º. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer titulo, submeter-se-ão a 

fiscalizagdo do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 

para os quais receberam recursos. 

§ 3º. Os repasses de recursos de que trata este artigo serdo efetivados mediante 

convénios, conforme determina o artigo 116 e paragrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

§ 42. É vedada a celebração de convénio com entidade em situagdo irregular com o 

Municipio, em decorréncia de transferéncia feita anteriormente. 

Art. 17. O Poder Executivo Municipal podera atender as necessidades de pessoas 

fisicas através de programas instituidos nas dreas de assisténcia social, saúde, agricultura, cultura, 

desporto, turismo, educagdo e outras 4reas de atuação, desde que tais programas estejam 

devidamente regulamentados. 

Art. 18. Desde que comprovado o interesse publico, poderdo ser concedidas 

premiagdes a pessoas fisicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais 

e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Publico Municipal. 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas de 

custeio para a manutenção dos caixas escolares da rede publica municipal de ensino que receberem 

recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 20. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convénios de 

cooperagdo técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da 

preservação da autonomia municipal. 

Seção VI 

Da Transferéncia de Recursos para Consórcios 

Art. 21. A Lei Orgamentdria reservara recursos para a transferéncia financeira a 

consércios publicos em que o Municipio figure como ente consorciado, em conformidade com o 

respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei Federal nº 11.107, de 06/04/2005. 

Seção VI 

Das Parcerias Publico-Privadas 
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Art. 22. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de parcerias 

público-privadas, nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para a execugao 

de projetos prioritarios definidos pelo Governo. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ALTERAGOES DECORRENTES DA EXECUCAO ORGAMENTARIA 

Seção | 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 23. Os créditos adicionais serdo apresentados com a classificagdo da estrutura 

programatica da mesma forma que apresentado na Lei Orçamentária Anual. 

Paragrafo Unico - Os créditos adicionais especiais e extraordinarios, se abertos nos 

últimos quatro meses do exercicio imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos, 

no exercicio a que se refere esta Lei 

Seção Il 

Da Transposigdo, Remanejamento e Transferéncia 

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transposição, remanejamento e 

transferéncias de dotações orgamentarias. 

§ 1º. A transposicdo, remanejamento e transferéncia sdo instrumentos de 

flexibilização orgamentéria, diferenciando-se dos créditos adicionais que tém a fungdo de corrigir 

desvios de planejamento. 

$ 29, Para efeitos desta Lei entende-se como: 

| — transposição, a realocagdo de recursos que ocorre entre programas de governo, 

dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei orgamentdria com 

recursos de outro também nela previsto; 

Il — remanejamento, o deslocamento de créditos e dotagdes relativos a extingdo, 

desdobramento, criação ou incorporagao de unidades orgamentarias na estrutura organizacional do 

Municipio, ainda, de créditos ou valores de dotagdes relativas a servidores que haja alteragao de 

lotação durante o exercício; 
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Ill — transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão, 

num mesmo programa de governo, mantendo-se o programa em funcionamento; 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 25. O Poder Executivo Municipal, verificada a necessidade e conveniéncia da 

Administração, pode enviar à Câmara de Vereadores, antes do encerramento do exercício financeiro, 

Projetos de Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária do Município, especialmente 

quanto a: 

| - revisão de alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

Il — atualização da base de cálculo dos imóveis urbanos, de modo a tornar mais justa 

a arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana; 

Il - revisão da legislação sobre taxas municipais, com o objetivo de aperfeiçoar o 

seu recolhimento. 

Art. 26. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual, devem ser 

considerados também os possíveis efeitos de alterações na Legislação Tributária, objeto de Projetos 

de Lei que possam estar em tramitação na Câmara de Vereadores, até 15 de dezembro de 2016. 

Art. 27. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 

Decreto do Chefe do Poder Executivo, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 

disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Art. 28. Para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 

101/2000, não será considerada como renúncia de receita: 

| — a previsão feita a maior de tributos municipais na elaboração da proposta 

orçamentária; 

Il — a não retenção de encargos sociais; 

Il - a não retenção de tributos municipais e de Imposto de Renda, que 

posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte; 

IV - a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido pagos pelo 

contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa; 

o 
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CAPITULO VI 

DAS DIRETRIZES PARA LIMITACAO DE EMPENHOS 

Art. 29. Na hipétese de ocorréncia das circunstancias estabelecidas no caput 

do artigo 92, e no inciso II, do § 12, do artigo 31, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, o 

Poder Executivo e o Poder Legislativo procederdo a respectiva limitação de empenho e de 

movimentagao financeira, calculada de forma proporcional a participagdo dos Poderes no total 

das dotações iniciais constantes da lei orcamentaria de 2017, utilizando para tal fim as cotas 

orgamentdrias e financeiras. 

& 19, Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam obrigagdo 

constitucional, legal, para execugdo de programas e/ou convénios cujos recursos sejam 

provenientes da Unido ou do Governo do Estado e as despesas destinadas ao pagamento dos 

servigos da divida. 

$ 22. O Poder Executivo comunicara ao Poder Legislativo o montante que lhe 

cabera tornar indisponivel para empenho e movimentação financeira, conforme proporgao 

estabelecida no caput deste artigo. 

§ 32. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que 

trata o paragrafo anterior, emitirdo e publicardo ato préprio estabelecendo os montantes que 

caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentagao financeira. 

§ 42, Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizagdo da receita ndo 

será suficiente para garantir o equilibrio das contas publicas, adotar-se-do as mesmas medidas 

previstas neste artigo. 

CAPITULO VII 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAGAO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA 

MENSAL DE DESEMBOLSO 

Art. 30. O Poder Executivo estabelecera por ato proprio, até 30 (trinta) dias 

após a publicagdo da lei orgamentdria de 2017, as metas bimestrais de arrecadagao, a 

programagao financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos 

dos arts. 82 e 13 da Lei Complementar Federal n® 101/2000. 

W‘ 1" 
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Paragrafo Unico. A programagdo financeira e o cronograma mensal de 

desembolso de que trata o caput deste artigo deverdo ser elaborados de forma a garantir o 

cumprimento da meta de resultado primario estabelecida nesta Lei. 

CAPITULO VIII 

DAS DIRETRIZES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 31. No exercicio de 2017, as despesas com pessoal e encargos sociais dos 

Poderes Executivo e Legislativo, devem estar de acordo com os limites estabelecidos na Lei 

Complementar (Federal) n2 101, de 04 de maio de 2000. 

Paragrafo único. Na apuragdo prevista no “caput”, deverdo ser considerados os 

limites definidos no inciso Ill, do art. 19 da Lei Complementar (Federal) nº 101, de 04 de maio 

de 2000. 

Art. 32. O Projeto de Lei Orgamentéria deve estabelecer dotagdo para atender as 

projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos delas decorrentes, conforme o paragrafo único 

do art. 154 da Constituição Estadual. 

Art. 33. Para fins de atendimento ao disposto no § 19, inciso II, do art. 169 da 

Constituicio Federal, observado o inciso | do mesmo paragrafo, ficam autorizadas as 

concessdes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneragao, criação de cargos, empregos e 

fungdes, alteragdes de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratagdes de pessoal 

a qualquer titulo, inclusive a realizagdo de concursos publicos para provimento de cargos, 

observadas as condições e os critérios estabelecidos em leis especificas para cada situagdo. 

CAPITULO IX 

DAS DIRETRIZES RELATIVAS AS DESPESAS DE CARATER CONTINUADO 

Art. 34. A compensagdo de que trata o $ 22, do art. 17, da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000, quando da criagdo ou aumento de despesas obrigatérias de carater 

continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, podera ser realizada a partir do 

aproveitamento da respectiva margem de expansao de cada órgão ou entidade. 

, : 
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Parágrafo único. O Poder Legislativo e o Executivo manterão controles sobre 

os valores já aproveitados da margem de expansão. 

CAPÍTULO X 

DAS DIRETRIZES PARA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 35. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, mobiliária ou 

contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

Art. 36. As operações de crédito serão autorizadas por lei específica. 

Art. 37. A lei orçamentária anual conterá autorizagdo para realizagdo de 

operação de crédito por antecipagdo da receita orcamentéria, obedecidas as determinações 

estabelecidas em resolução do Senado Federal. 

Art. 38. As despesas com amortizagdo, juros e outros encargos da Divida 

Publica, deverão considerar apenas as operagdes contratadas ou autorizagdes concedidas até a 

data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orcamento Anual 3 Camara Municipal. 

Art. 39. O pagamento de precatérios judiciais serd efetuado em categoria de 

programação especifica, incluida na Lei Orgamentaria para esta finalidade. 

CAPITULO XI 

DAS DIRETRIZES PARA ACESSO A INFORMAÇÃO 

E A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

Art. 40. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação, 

inclusive em sítios da Internet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas 

as informações relativas as Leis das Diretrizes Orgamentarias, do Plano Plurianual, do 

Orgamento Anual e das Contas Anuais do Governo Municipal. 

Art. 41. O Projeto de Lei Orgamentdria nao devera ser aprovado sem que 

tenha sido realizada audiéncia publica, garantindo a participagdo do cidaddo no debate da 

definigdo das prioridades municipais, e cumprindo o que estabelece o Paragrafo Unico, do art. 

48, da Lei Complementar Federal n? 101/00 — Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 44, da Lei 

Federal nº 10.257/01 — Estatuto das Cidades. 
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Art. 42. Os Poderes Executivo e Legislativo devem garantir aos cidadãos os 

procedimentos necessários para o acesso à informação, conforme determinado pela Lei Federal 

nº 15.527, de 18 de novembro de 2011. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 

Municipal até o dia 30 de setembro de 2016, que a apreciaré e a devolvera para sangdo até o 

encerramento da sessão legislativa anual. 

$ 12. A Camara Municipal ndo entrará em recesso enquanto nao cumprir o 

disposto no caput deste artigo. 

§2° Se o Projeto de Lei Orgamentdria anual não for sancionado até 31 de 

dezembro de 2016, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orgamentaria 

na forma originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da respectiva lei 

orgamentaria anual. 

Art. 44. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiéncia 

de caixa e/ou necessidade de priorizagao do pagamento de despesas imprescindiveis ao pleno 

funcionamento das atividades administrativas essenciais. 

Art. 45. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar Federal nº 

101/2000, fica o Municipio autorizado a firmar convénio ou congéneres, com a Unido e/ou 

Estado, com vistas: 

| - ao funcionamento dos servigos de seguranca publica e judiciais; 

Il - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do 

Municipio; 

U - a utilizagdo conjunta, no Municipio, de maquinas e equipamentos de 

propriedade do Estado e/ou Unido; 

IV - ao desenvolvimento de programas prioritérios nas areas de educagao, 

cultura, saúde, assisténcia social, agricultura, habitação e outras de relevante interesse publico, 

sem ônus para o Municipio, ou com contrapartida. 

Art. 46. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orgamentaria 

Anual, as emendas serao apresentadas na forma das disposicdes constitucionais e conforme 

estabelecido na Lei Orgénica do Municipio, serão acompanhadas de exposição de motivos que 

as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso: 
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| — sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

Il — indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre; 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) dotações destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino e ao 

FUNDEB — Fundo de Manutenção da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 

Educação; 

d) dotações destinadas aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social; 

e) recursos vinculados a transferéncias voluntarias dos Governos Estadual e 

Federal 

Il — sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissoes; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Art. 47. O Poder Executivo poderd encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 

para propor modificagdes no projeto de lei orcamentdria anual enquanto não iniciada a sua 

votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 48. Em atendimento ao disposto no art. 40, 85 12, 22 e 32 da Lei 

Complementar nº 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 

| - Anexo de Metas Fiscais; 

11 - Anexo de Riscos Fiscais. 

Art. 49. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar, por Decreto, os programas e 

suas respectivas estruturas, compreendendo código, titulo e objetivos, constantes da programagao 

do Plano Plurianual (PPA) 2014-2017. 
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Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar.51. Revogam-se as disposições em contrário 

Laranjeiras, 18 de maio de 2016. 

JOSÉ DE ARAUJO|LEITE NETO 

Prefeito Muhicipal 
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